
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA TEMPO 

                                         CEP 35.537-000 – Passa Tempo – MG  

                 

                                    
Portaria 024/2025, de 22 de maio de 2025. 

 
 

Designa Ouvidor-Geral da Câmara Municipal 
de Passa Tempo, Estado de Minas Gerais, e dá 
outras providências. 
 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Passa Tempo – MG, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o Art. 31 e seguintes do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Passa Tempo; 
 
CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal nº 13.460/2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Fica designado o vereador KESLEY ANDRADE SILVA, para exercer a 
função de Ouvidor-Geral desta Câmara Municipal, no exercício de 2025. 
 
Art. 2º. Fica designada a servidora JANAÍNA DARK SILVA, como servidora 
efetiva responsável, para compor a Ouvidoria Parlamentar desta Câmara 
Municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
  Câmara Municipal de Passa Tempo/MG, 22 de maio de 2025 
 

 
 

MATHEUS ALVES DOS SANTOS 
Presidente de Câmara Municipal 

 


